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4•~ U. Org~niea

SENTENÇA

1. Ouj~cro

P1 — MULTIMÊDIA, SERVIÇOS DE TELEc0MUNrCAÇOES E MULTU~DIA, SA e PORTUGAL

fl3LECOM, SGPS, SA, ambas mi. nos autos, requereram a intimação da AUTORIDADE DA

CoNcO1u~ÊNcL4 para satisfazer o seu pedido de prestação da informação referente a

determinados elementos constantes do procedimento administrativo de controlo de

operação de concentração — OPA lançada pela SONAECOtvI.

A AUT0RmADE REQUERIDA, com os demais sinais fios autos, opôs-se, suscitando a

incompetência absoluta deste Tribunal (por entender ser materialmente competente o

Tribunal de Comércio de Lisboa) e alegando, quanto ao fundo, que a informação

pretendida tem natureza confidencial (sigilo comercial). Mais suscitou a inutilidade

superveniente da lide, por o procedimento em questão ter entretanto findado.

Por ser a SONAEcOM, também com os demais sinais nos autos, a tituiar das

informações a prestar, foi admitida a sua intervenção principal espontânea (com

articulado próprio). Contestou o pedido de intimação alegando que a ponderação

casuística dos interesses das Requerentes no acesso aos documentos integrados fios

Anexos e ?is informações constante das Respostas apresentadas pela ora Interveniente,

face aos direitos desta, atento o carácter confidencial das informações em causa, leva a

concluir pela prevalência dos segundos. Mais suscitou a incompetência material deste

tribunal,

Na sequência dos despachos de fis. 392 e 403, no proc. 422/07, com reset-ca de A

confidencialidade, foi remetido ao tribunal cópia certificada da versão integral da :1
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Decisão Final de 22.12.2006 no âmbito da OPA lançada pela SONAECOM, SGPS, SÀ

(volume com 881 lis.).

II. SANEAMENTO

A questão da competência em razão da matéria foi resolvida pelo Acórdão do STA de

5.07.2007 (rec. n.° 223/07) e, neste processo, pelo acórdão do TCA de 10.08.2007.

O Tribunal é relativamente competente, o processo é o próprio, v~]ido e sem nulidades.

As partes têm capacidade e personalidade judiciária, são legítimas e estão devidamente

representadas.

Nada obstando ao conhecimento do mérito, pois que o direito subjectivo à informação

administrativa se mantém apesar do procedimento de referência se encontrar já findo,

cumpre, pois, decidir,

III. FAcruAUDADE AsSaVTE

Com relevância para a decisão, tendo em atenção os documentos juntos aos autos e as

posições expressas pelas panes nos seus articulados, considero provada a seguinte

matéria de facto:

1. Por noti&ação da SONAECOM, foi instaurado um procedimento de controlo

das operações de concentração de empresas, nos termos e para os efeitos da Lei

da Concorrência (por acordo);

2. Em 6.04.2006 as REQUERENTES dirigiram à R.EQUERIID.\ pedido de acesso à

versão não confidencial dos elementos das respostas juntas pela interveniente
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SONAECOM, no âmbito do procedimento referido em 1. — cfr. doc. 5 da p.i.,

cujo teor se dá por integralmente reproduzido;

3. Em 11.04.2006 a REQUERIDA disponibilizou as versões não confidenciais das

respostas identificadas como primeira e segunda resposta da INTERVENIENTE

Sonaecom — cfr. doc. 6 da p.i., cujo teor se dá por integralmente reproduzido;

4. Em 12.01.2007 as REQUERIDAS formularam um pedido à REQUERIDA de

acesso a determinadas informações constantes do procedimento identificado em

1., como constante do doe. 10, junto com a p.i. no proc. 422/07 a fls. 131-132,

cujo teor se d~ por integralmente reproduzido;

5. A REQUERIDA, em 24.01.2007, comunicou às REQUERENTES o indeferimento

do pedido supra descrito, nos termos da deliberação do seu Conselho com a

mesma data — cfr. doc, 11, junto com a p.i. no proc. 422/07 a fis. 133-135, cujo

teor se dá por integralmente reproduzido;

6. Ao disponibilizar as versões não confidenciais a REQUERIDA seleccionou e

classificou a informação como confidencial ou não, mantendo essa opção na

resposta dada ao requerimento das REQUERIDAS de 12.01.2007 (confissão — are.

44.° a 46.° da resposta — fls. 481; e 36.° da resposta no proc. 422/07 — fia. 156);

7. Foi efectuada diligência judicial consistente na análise da versão integral e

respectivo anexo da Decisão Final de 22.12.2006 proferida pela REQUERIDA no

âmbito da OPA lançada pela SONAECOM, SGPS, SA — proc. AC-I-08/2006 —

SCNAECOM/PT.

8. O Documento identificado em 8. é composto por:
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Anexo 4 — Questionário relativo a potenciais compromissos a adoptar no âmbito da operação de concentração
SonaacomfPT

Anexo

ados no âmbito da presente aperaçSo de concentração -

A matéria dada como provada resulta dos elementos expressamente indicados em cada

um dos pontos do probatório, nada mais importando provar.

e

A matéria em discussão nos autos refere-se à averiguação do preenchimento dos

pressupostos de que depende a intimação para prestação de informações, sendo que em

causa está apurar se os elementos solicitados assumem ou não natureza reservada

(segredo comercial ou industrial).

e

IV. O DrRErro

No caso concreto releva, fundamentalmente que as REQUERENTES entendem,

contrariamente ao defendido pela REQUERIDA, que a informação pretendida não

configura matéria reservada e abrangida pelo segredo comercial ou industrial.

E no âmbito do presente processo o direito que as REQUERENTES pretendem efectivar

é o direito à informação administrativa procedimental, uma vez que são directamente

interessadas no procedimento administrativo de referência.

Importa ainda ter presente, como provado, que a REQUEMDA facultou oportunamente

às REQUERENTES os elementos que considerou não serem de natureza reservada.

Dispõe o n.° 1 do artigo 104° do Código de Processo nos Tribunais Administrativos

(CPTA) que quando nio Wa dada integral sa≠i~zçào aos pedidos fomnelados no exe.rcítio do direi/o
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à informação procedimenta) ou do direito de acesso aos arquivos e njstos administrativos, o interessado

pode reqxct~r a intimação da entidade administrativa competente.

O direito que a REQUERENTE vem exercer com a presente intimação é, basicamente, o

direito à informação, consagrado nos n.°s 1 e 2 do artigo 268.° da Constituição da

República Portuguesa. Este direito pertence, no entendimento unãnime da

jurispmdência e da doutrina, ao catálogo dos direitos fi.indamentais de natureza análoga

aos direitos, liberdades e garantias, estando, dessa forma, sujeito ao regime do artigo

18.° da CRP (cfr. MÁxIO EsTEvE5 DE OLIvEIRA E Ounos, Códz~o do PTocedimento

Administratiro ømenlack’, 2.~ ed. Coimbra, 1997, p. 322; GOMES CANOTILHO E VITAL

MOREIRA, Constituição da República Portu,guesa Anotada, 3 ~a ed., Coimbra, 1993, p. 934).

Em sede de informação procedimental, regem os artigos 61.° a 64.° do Código do

Procedimento Administrativo, importando aqui destacar o n.° 1 do artigo 61.° do CPA

que visa permitir a quem é directamente interessado na decisão de um procedimento

administrativo — entendendo-se como directamente interessado todas as pessoas cuja esfera

jurídica resulta alterada pela própria instauração do procedimento ou aquelas que saiam

ou possam sair previsivelmente beneficiadas ou desfavorecidas pela respectiva decisão

final — o conhecimento do seu andamento e das resoluções definitivas que sobre ele

forem tomadas, abrangendo as informações a prestar a indicação do serviço onde o

procedimento se encontra, os actos e diligências praticadas, as deficiências a suprir

pelos interessados, as decisões adoptadas e quaisquer outros elementos (a.° 2 do art.

61.°). E dúvidas não existem em como as REQUERENTES são (eram) directamente

interessadas no procedimento administrativo de controlo de operação de concentração —

OPA lançada pela SONAECOM.

Relativamente ao pedido formulado pelas REQUERENTES à REQUERIDA, trata-se de

informação que se traduzirá no acesso ao iter procedimental de formação da decisão

administrativa. Neste sentido, configura uma das situações tipo a que se reporta o artigo
(il.~, n.° 2, do Código do Procedimento Administrativo.

Porém, o direito assinalado não foi confleurado pelo le~s1ador como absoluto, antes se

consagrando limitações legais decorrentes da existência de documentos classificados ou li
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que revelem segredo comercial ou industrial ou segredo relativo à propriedade literária,

artística ou científica (art. 62.°, n.°s 1 e 3 do Código do Procedimento Administrativo).

Nesse domínio, a limitação a este direito fundamental sempre terá que tespeitar a

medida imposta pelo artigo 18°, n.° 2, da Constituição da República Portuguesa

O Tribunal Constitucional, aliás, concluiu já que o direito à informação administrativa

não se apresenta com um conteúdo absoluto e irrestrito, comportando e admitindo

limitações no âmbito do seu exercício (La. os Ac.s do TC n.~ 176/92, de 7.05 e de

21.05,1992, proc. 91-265). E, de igual o Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a

entender que o direito à informação procedimentai poderá ceder perante documentos

classificados ou que revelem segredo comercial ou industrial ou segredo relativo à

propriedade literária, artística ou científica (ia. os Ac.s do STA de 18.04.96, proc.

39788; de 03.07.97, proc. 042447; de 15.07.97, proc. 42504; e, mais recentemente, de

29.02.200, rec. n.° 45.5522; e de 8.07.2004, proc. 1977/03).

Ora, tal como alega a REQUERIDA, as limitações à consulta do procedimento

administrativo impostas às REQUERENTES fundaram-se em razões de protecção, directa

ou indirecta, do sigilo comercial da notificante — ora INTERVENIENTE — ambas

concorrentes no mercado das comunicações electrónicas. Nessa medida, a classificação

das informações efectuada pela REQUERIDA está em consonância com a protecção

constitucional do direito à propriedade e do direito à liberdade de criação intelectual,

bem corno da liberdade de iniciativa económica e de sã concorrência.

Ou seja, no caso concreto a limitação do direito à informação reivindicado pelas

REQUERENTES”rèsulta da ponderação de razões relacionadas com a protecção do

direito de propriedade (industrial e intelectual), que a Constituição assume também

como direito fundamental (art. 62.°).

Na verdade, bem vistas as informações solicitadas — aquelas cujo acesso foi negado pela

REQUERIDA —, temos que o pretendido é informação que integra o conceito de segredo

comerciaL industrial ou sobre a vida das empresas, uma vez que é atinente a aspectos

particulares de rendibilidade específica, a informação detalhada sobre fornecedores e

ciences, a estratégias de captação de cicntes e de desenvolvimento futuro, a informação L
k
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interna da ora INTERVENIENTE dentro do grupo empresarial SONAE, a informação

detalhada sobre activos detidos, a novos produtos e a estratégias comerciais e

investimentos plancados.

Assim, tal como se entende, a recusa na prestação das informações pretendidas é licita e

está adequadamente densificada nos respectivos actos que comunicaram às

REQUERENTES essa recusa. Dito de outro modo, a ponderação efectuada pela

REQUERIDA ao disponibilizar as versões não confidenciais às REQUERENTES,

consubstanciada na selecção e classificação da informação como confidencial ou não,

está devidamente alicerçada nos fundamentos jurfdicos que se assinalaram.

Assim, considerando a fundamentação avançada pela REQUERIDA para sustentar a

classificação como informação reservada ou não reservada, tal como está patenteado

nos autos, julga o Tribunal que aquela se mostra adequada, não sendo merecedora de

censura jurídica. Com efeito, é à Autoridade da Concorrência, em decorrência do art.

36.’ dos seus Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.° 10/2003, de 18 de Janeiro, que

cabe a decisão sobre se informação apresentada pelas empresas notificantes é, ou não,

confidencial- Aliás, a REQUERIDA, enquanto entidade reguladora, tem especiais

obrigações impostas pelo interesse público, sendo que lhe cumpre assegurar as regras

da sã concorrência — livre jçgo do mercado —, nomeadamente evitando que a um eventual

interessado possa ser atribuida uma vantagem competitiva ilegítima.

Avaliando a situação objecto dos autos por prisma distinto, fazendo, em complemento,

apelo ao pdnez~bio da administração aben!a, a conclusão acima alcançada permanecerá válida.

Se para assegurar a transparência que deve caracterizar a actividade administrativa, e de

que a justiça, a imparcialidade, a proporcionalidade, a colaboração e a participação são

paradigma, os cidadãos podem aceder aos registos e arquivos administrativos,

exercitando o direito à informação não procedimental, o qual é reconhecido

independentemente de se encontrar em curso qualquer procedimento que lhes diga

directamente respeito (cfr. artigos 268°, o.’ 2, da CR2, 65.’, do CPA e 7.’, n° 1, da Lei

n.° 65/93, de 26 de Agosto - LADA), também esse direito pode ser restringido,
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devendo essa restrição limitar-se ao indispensável para salvaguardar outros interesses e

direitos constitucionalmente protegidos.

No âmbito do direito de acesso aos registos e arquivas administrativos, tal como estes

são configurados no artigo 4.°, n.~ 1, alínea a), da LADA, no que ao caso imporis, a lei

estabelece restrições no livre acesso ao prescrever no artigo 1O-°, tt° 1, que a

Administração pode recusar o aceno a documentos cuftz comunicação ponha em causa se,gredos

comerciais, industriais ou sobre a vida intensa das empresas.

Com efeito, esta restrição privilegia a livre concorrência, afastando e prevenindo

práticas contrárias à equilibrada cwscon*tda entre as empresas — artigo 8t°, alínea O tIa

Constituição da República Portuguesa — valor, portanto, também ele

constitucionalmente recebido.

Esta protecção jurídica qualificada decorre, aliás, da Directiva 2003/4/CE, pois que

nesta são tutelados os interesses comerciais e outros interesses económicos, de natureza

privada ou pública, a confidencialidade das informações comerciais ou industriais e os

segredos comerciais, industriais au sobre a vida interna das empresas- A regra

comunitária, neste domínio, é pois a de considerar que qualquer pessoa tem acesso à

informação, com ressalva da matéria que constitui “segredo de negócios” (v.

Regulamento n° 4064/89).

Ao Estado incumbe, de igual modo, no âmbito económico e social, assegurar a

equilibrada concorrência entre as empresas (artigo 810, alínea O~ da Constituição), o que

seria inviável caso fosse permitido o acesso a documentos cuja comunicação pusesse

em causa segredos comerciais, industriais ou sobre a vida interna das mesmas

E, cumpre também referir, da violação dos valores da protecção de segredos de

indústria ou comércio resulta, pelo menos, responsabilidade por ilícito contra

ordenacional: o Código da Propriedade Industrial, aprovado pelo Decreto-Lei n°

36/2003, deSde Março, prevê no artigo 331°, a propósito da concorrência desleal, que

“É punido com comia de (euro) 3000 a (euro) 30000, caso se trate de pessoa colectiva, 4
e de (euro) 750 emos a (curo) 7500, caso se trate de pessoa singular, quem praticar f

19



Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa

qualquer dos actos de concorrência desleal definidos nos artigos 317Y e 318°”.

Concretamente refere o artigo 318.°, com a epígrafe “protecção de informações não

divulgadas” que: “(.. .)consútui acto ilícito, nomeadamente, a divulgação, a aquisição ou

a utilização de segredos de negócios de um concorrente, sem o consentimento do

mesmo

Ora, não pode deixar de considerar-se, retomando as premissas supra estabelecidas, que

o acesso aos elementos especificamente solicitados é susceptível de afectar tal valor

jurídico essencial, pelo que a recusa na sua prestação pela REQUERIDA é legítima.

Reitera-se que o segredo comercial, industrial ou sobre a vida das empresas, abrange os

aspectos particulares de financiamento, as previsões de viabilidade e de rendibilidade

específicas de uma empresa, as estratégias de captação de clientes ou de

desenvolvimento da sua actividade. De igual modo as restrições operadas neste

domínio devem pois sintonizar-se com o valor da livre e da sã concorrência, numa

regra de equilíbrio entre a afectação e salvaguarda dos valores conflituantes.

Ora, ter acesso aos elementos pretendidos, com revelação, portanto e em síntese, de

aspectos particulares de rendibilidade específica da INTERVENTENTE, de estratégias de

captação de clientes e de desenvolvimento futuro, de informação detalhada sobre

activos detidos, novos produtos e de estratégias comerciais e investimentos planeados.

constitui invasão não admissível na sua esfera jurídica. É que com base nesses elementos

poderão as REQUERENTES, no mercado em que concorrem, adequar em conformidade

a sua própria estratégia comercial, desvirtuando assim os valores da concorrência

assinalados. Ou seja, trata-se de matérias cuja reserva deve ser salvaguardada, por

configurar segredo comercial ou industrial ou segredo relativo à propriedade literária,

artística ou científica e respeitante à via interna da ora Interveniente.

Em face do exposto, julga este tribunal que a sã concorrência que justificou o artigo

10.0, n.° 1, da LADA, sairia distorcida se as ora REQUERENTES, pudessem aceder aos

elementos aqui pretendidos, pondo-se, assim, em causa segredos comerciais ou sobre a

vida interna de empresa terceira.
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Por outro lado ainda, concluindo, não se julga que da não prestação da informação

peticionada resulte uma afectação juridicamente relevante dos direitos da

REQUERENTE, C como tal merecedora de tutela nesta sede. É que.importa ter presente

que as REQUERIDAS já estão na posse de todos os elementos disponíveis que não foram

classificados como reservados, dispondo, nessa medida, de um mínimo de informação

— que no caso consubstanciará o máximo do admissível — referente ao procedimento

cm causa nos autos.

Assim, afigura-se, pois, que o solicitada pelas REQUERENTES configura situação de

recusa pela Administraçào, não podendo este tribunal deixar de concluir que não assiste

razão às REQUERENTES, absolvendo a AUTORiDADE REQUERIDA dos pedidos.

V. DECISÃO

Em conformidade com o exposto, este Tribunal jxiiga a pj~s~nteJ~dmaã

improcedente e absolve a AUTORIDADE REQUERIDA dos pedidos.

&rnsgsta~, atendendo à isenção legal constante do artigo 73.°-G, a.° 2, alínea b), do

ccj.

Registe e notifique.

Devolva a documentação remetida pela Requerida a coberto do req. de fis. 413 (no

proc. 422/07), assegurando a sua confidencialidade.

Junte certidão da presente sentença ao processo a.° 422/07.ÓBELSB.

Lisboa, 27 de Dezembro de 2007
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